
1

Mateus Z Silva

De: Mateus Z Silva

Enviado em: segunda-feira, 24 de julho de 2017 08:08

Cc: dicla; dicap

Assunto: [E-mail Dicap 020/2017] Publicação da 23a edição do Standard Methods for 

the Examination of Water and Wastewater

Prezados avaliadores líderes e avaliadores/especialistas da área de meio ambiente, 

 

Tendo em vista a recente publicação da 23a edição do Standard Methods for the Examination of Water and 

Wastewater com a revisão de mais de mais de 80 métodos e inclusão de 5 novos métodos, dentre outras alterações, 

vimos orientar que as atualizações de escopo dos OAC acreditados para esta nova versão poderão ser solicitadas 

pelos OAC a qualquer momento ou serem processadas durante as reavaliações sendo recomendável, neste caso, 

informar a necessidade de atualização antes da elaboração do Plano de Avaliação pela equipe avaliadora para 

melhor preparação da avaliação e conforme orientações abaixo estabelecidas. 

 

As atualizações de escopo durante as reavaliações serão realizadas desde que configurem modificações simples, 

conforme condições definidas no item 8.8 do DOQ-Cgcre-020 (ver.07) e conforme prática já adotada nas 

reavaliações. 

 

Pedimos sua atenção para as definições constantes no DOQ-Cgcre-020 quanto aos itens 8.41 (Extensão da 

acreditação) e 8.8 (Atualização de Escopo) tendo em vista que alterações de metodologias mais complexas ou 

inclusões de itens no escopo, configuram extensão da acreditação, cabendo ao OAC fazer a solicitação prévia pelo 

Sistema Orquestra. 

 

Dessa forma, não cabe a equipe avaliadora solicitar a adequação do escopo ao OAC para a nova versão ou registrar 

não conformidade durante as reavaliações caso o OAC ainda não tenha se adequado a nova versão. 

 

Pedimos que sigam as orientações acima para assegurarmos a condução adequada das avaliações. 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

Divisão de Capacitação em Acreditação – Dicap 

Coordenação-Geral de Acreditação – Cgcre 

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – Inmetro 

(+55 21) 2563 5593 

E-mail: dicap@inmetro.gov.br 

 


